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NOVA AGÊNCIA 
PARA A PROMOÇÃO DE 
INVESTIMENTO E EXPORTAÇÕES
Foi recentemente publicado o Decreto n.º 
60/2016 de 12 de Dezembro, que deverá 
entrar em vigor 180 dias após a sua publicação 
(i.e. a 11 de Junho de 2017), visando a criação 
de uma única entidade que congregue todas 
as acções de promoção de investimento 
público e privado, bem como as exportações 
com o objectivo de dinamizar o ambiente de 
negócios, optimizar os recursos e criar maiores 
sinergias nestas áreas de grande importância e 
impacto na economia nacional.

Com a criação da Agência para a Promoção 
de Investimento e Exportações (APIEX), o 
CPI (Centro de Promoção de Investimentos), 
GAZEDA (Gabinete de Zonas Económicas de 
Desenvolvimento Acelerado) e IPEX (Instituto 
para a Promoção de Exportações) serão 
dissolvidos, e os seus direitos e obrigações, 
bem como os seus recursos financeiros e 
patrimoniais, transitarão para a APIEX.

Por consequência, a APIEX terá como 
atribuições:

i) Desenvolver e implementar acções com 
o objectivo de garantir a promoção e 
gestão de processos de realização de 
investimentos públicos ou privados, 
efectuados por entidades nacionais ou 
estrangeiras;

ii) Criar, desenvolver e gerir as Zonas 
Económicas Especiais (ZEE’s) e Zonas 
Francas Industriais (ZFI’s);

iii) Promover as exportações nacionais.

Para além das atribuições da APIEX, o diploma 
em análise estabelece as suas competências, 
a sua sede e direcção, o órgão de tutela, 
bem como as fontes de receita e património 
afectos à agência. O estatuto orgânico da 
APIEX e respectivos instrumentos legais não 
foram ainda aprovados, o que deverá ocorrer 
no prazo de 60 dias a contar da data de 
publicação do decreto ora referido.
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